
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE REALIZAR PERIODICAMENTE A 

LIMPEZA E LAVAGEM DO GINÁSIO 

POLIESPORTIVO “ALBERTO MILANEZI”, BEM 

COMO A MANUTENÇÃO CONSTANTE DA 

HIGIENE DOS BANHEIROS, A FIM DE GARANTIR 

MELHORES CONDIÇÕES DE USO E CONFORTO 

AOS FREQUENTADORES. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, para que determine a Secretária Municipal competente a 

realização periódica da limpeza e lavagem do Ginásio Poliesportivo “Alberto 

Milanezi”, bem como a manutenção constante da higiene dos banheiros do local. 

 

Justificativa 

A presente indicação tem por finalidade garantir melhores condições de uso 

e conservação do Ginásio Poliesportivo Municipal “Alberto Milanezi”. O local tem 

recebido constante presença de munícipes em eventos esportivos e recreativos, 

contudo, tem sido observada a acumulação de poeira e terra nas arquibancadas, 

o que causa desconforto e dificulta o uso adequado por parte do público. 

Além disso, a manutenção da limpeza e da higiene dos banheiros é 

fundamental para assegurar a saúde e o bem-estar dos frequentadores, bem como 

para preservar o patrimônio público municipal. 

A adoção de um cronograma periódico de limpeza e higienização 

contribuirá para o bom uso das instalações, valorizando o espaço esportivo e 

proporcionando maior conforto aos usuários. 

Diante do exposto, requer-se ao Poder Executivo Municipal a devida 

atenção e providências quanto à execução do solicitado. 

 

 

Marilândia, 29 de outubro de 2025. 

 

 

DAVI LOREDO FELIPE 

Vereador 
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